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contratante em contraprestação pagará ao contratado, o valor de R$ 1.690,28 
(Mil seiscentos e noventa reais e vinte e oito centavos) mensal. DA 
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, 
contados a partir de 04 de novembro de 2022, podendo ser prorrogado, nos 
termos da Lei Municipal nº 1613/2017 e do Edital nº 002/2022 - SETRAN. 
Sobral, 04 de novembro de 2022. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e Transportes. 
INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão 
de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): Julio Cesar Sousa Silva. 
Beatriz Aguiar Cardoso - Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 005/2022 - 
SETRAN - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio 
da Secretaria do Trânsito e Transportes - SETRAN, representada por seu 
titular, Sr. Kaio Hemerson Dutra, com interverniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, neste ato representado por sua 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola. 
CONTRATADO (A): HERCULES CLEBER ALCÂNTARA DO CARMO, 
portador do CPF nº ***.978.273 -**. OBJETO: Contratação por tempo 
determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, mediante a prestação de serviço de FISCAL DE TRANSPORTE. 
FUNDAMENTO LEGAL: A presente contratação tem como fundamento a 
Lei Municipal nº 1.613/2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 
021, de 09 de março de 2017 e o Edital nº 002/2022 - SETRAN, publicado no 
Diário Oficial do Município n° 1414 de 16 de outubro de 2022. DA 
REMUNERAÇÃO: O contratante em contraprestação pagará ao contratado, 
o valor de R$ 1.690,28 (Mil seiscentos e noventa reais e vinte e oito centavos) 
mensal. DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) 
meses, contados a partir de 04 de novembro de 2022, podendo ser 
prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017 e do Edital nº 
002/2022 - SETRAN. Sobral, 04 de novembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e 
Transportes. INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - 
Coordenadora de Gestão de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): 
Hercules Cleber Alcântara do Carmo. Beatriz Aguiar Cardoso - 
Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2022 - 
SETRAN - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio 
da Secretaria do Trânsito e Transportes - SETRAN, representada por seu 
titular, Sr. Kaio Hemerson Dutra, com interverniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, neste ato representado por sua 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola. 
CONTRATADO (A): HEVERTON LUCIO FERREIRA, portador do CPF nº 
***.516.573 -**. OBJETO: Contratação por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante 
a prestação de serviço de FISCAL DE TRANSPORTE. FUNDAMENTO 
LEGAL: A presente contratação tem como fundamento a Lei Municipal nº 
1.613/2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 021, de 09 de março 
de 2017 e o Edital nº 002/2022 - SETRAN, publicado no Diário Oficial do 
Município n° 1414 de 16 de outubro de 2022. DA REMUNERAÇÃO: O 
contratante em contraprestação pagará ao contratado, o valor de R$ 1.690,28 
(Mil seiscentos e noventa reais e vinte e oito centavos) mensal. DA 
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, 
contados a partir de 04 de novembro de 2022, podendo ser prorrogado, nos 
termos da Lei Municipal nº 1613/2017 e do Edital nº 002/2022 - SETRAN. 
Sobral, 04 de novembro de 2022. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e Transportes. 
INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão 
de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): Heverton Lucio Ferreira. 
Beatriz Aguiar Cardoso - Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 007/2022 - 
SETRAN - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio 
da Secretaria do Trânsito e Transportes - SETRAN, representada por seu 
titular, Sr. Kaio Hemerson Dutra, com interverniência da Secretaria do 
Planejamento e Gestão - SEPLAG, neste ato representado por sua 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola. 
CONTRATADO (A): EDWILTON DE MOURA MESQUITA, portador do 
CPF nº ***.729.103 -**. OBJETO: Contratação por tempo determinado, 
para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de FISCAL DE TRANSPORTE. 
FUNDAMENTO LEGAL: A presente contratação tem como fundamento a 
Lei Municipal nº 1.613/2017, publicada no Diário Oficial do Município n° 
021, de 09 de março de 2017 e o Edital nº 002/2022 - SETRAN, publicado no 
Diário Oficial do Município n° 1414 de 16 de outubro de 2022. DA 
REMUNERAÇÃO: O contratante em contraprestação pagará ao contratado, 
o valor de R$ 1.690,28 (Mil seiscentos e noventa reais e vinte e oito centavos) 
mensal. DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) 
meses, contados a partir de 04 de novembro de 2022, podendo ser 

prorrogado, nos termos da Lei Municipal nº 1613/2017 e do Edital nº 
002/2022 - SETRAN. Sobral, 04 de novembro de 2022. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e 
Transportes. INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - 
Coordenadora de Gestão de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): 
Edwilton de Moura Mesquita. Beatriz Aguiar Cardoso - Coordenadora 
Jurídica respondendo da SETRAN.  

PORTARIA N° 003/2022 - CMT - INSTITUI COMISSÃO PARA FINS DE 
CADASTRO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS DISPENSAS DE 
LICITAÇÕES, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E ADESÃO À ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. O DIRETOR DA COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o que consta da Instrução Normativa Conjunta Nº 
001/2019 - SEGET/SEFIN/CELIC, RESOLVE: RESOLVE: Art. 1º Fica 
instituída a Comissão fins de cadastro de informações relativas às dispensas 
de licitações, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de preços, 
junto ao Sistema de Contabilidade e Gestão Pública (GESTOR). Art. 2º A 
comissão instituída por esta Portaria é criada para fins meramente cadastrais, 
em razão da exigência dessa informação para o envio das informações 
concernentes às contratações decorrente de processos de dispensa de 
licitação, inexigibilidade de licitação e adesão à ata de registro de preços ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que é transmitido por meio do 
Sistema de Informação dos Municípios (SIM). Art. 3º Ficam designados os 
servidores abaixo relacionados para compor a comissão de que trata a 
presente Portaria: I - Paulo Antônio Ferreira Capote, matrícula nº 0698, 
Presidente; II - Aleandro Araújo Freitas, matrícula nº 15.004, membro; III - 
Francisco Jones Ribeiro Lopes Filho, Matrícula nº 38.040, membro. 
Parágrafo único. Os membros da Comissão criada por esta portaria não farão 
jus a qualquer remuneração adicional. Art. 4º Os membros da Comissão 
criada por esta Portaria não possuem qualquer responsabilidade sobre a 
legalidade ou conveniência e oportunidade da contratação objeto do cadastro 
mencionado no artigo 1º deste instrumento. Art. 5º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
DIRETORIA DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, em 
04 de novembro de 2022. Francisco Julif Tabosa Guedes - DIRETOR DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DO TRÂNSITO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2022 -  SECULT  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO - SECULT. CONTRATADA: 
ANA BEATRIZ DE ARAUJO DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº 
41.835.163/0001-17. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios II, para 
atender às demandas da Secretaria da Cultura e Turismo, conforme 
especificações e quantitativos estimados no Termo de Referência. VALOR 
GLOBAL: O valor global do contrato importa na quantia de R$ R$ 3.080,00 
(três mil e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31. 01. 13. 391. 
0048. 2519. 33903000. 1. 500. 0000. 00. FISCAL: Ana Ivna de Sousa Alves. 
PROCESSO: P215940/2022. MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 
22014 - SECULT, Processo nº P215940/2022, Cotação Eletrônica (COEP) nº 
2022/25778. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo de Dispensa de 
Licitação nº 22014 - SECULT, Processo nº P215940/2022, Cotação 
Eletrônica (COEP) nº 2022/25778, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras 
leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 28 de outubro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral por 
intermédio da Secretaria da Cultura e Turismo; Representante da Contratada: 
Sra. Ana Beatriz de Araújo da Silva. Artur Kennedy Aragão Paiva - 
Coordenador Jurídico/SECULT. 

XIX REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
PLANO DIRETOR (CMPD) - No dia vinte de setembro de 2022, às 9h, por 
meio da plataforma virtual Google Meet, foi realizada a XIX Reunião 
Ordinária do Conselho Municipal do Plano Diretor (CMPD), com as pautas: 
Apresentação da Minuta de Lei do Plano Diretor; Passo a passo para a 
Consulta Pública. A vice-presidente do CMPD, Alana Figueiredo Pontes, 
apresenta-se e inicia cumprimentando todos os presentes, passando a fala 
para a gerente da Célula de Diretrizes Urbanas, Lívia Costa, que explanou 
sobre as etapas da revisão do Plano Diretor. Continuando sua explanação, 
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Lívia Costa apresenta as etapas vencidas e indica o momento atual de 
Consulta Pública através de uma linha do tempo do processo de revisão 
do Plano Diretor de Sobral. Em sequência, faz uma apresentação síntese, 
com contribuições de Alana Figueiredo, do sumário da Minuta de Lei do 
Plano Diretor e aborda em destaque alguns títulos, a saber: Criança e 
Primeira Infância; Projetos Estruturantes; Divisão Distrital; 
Macrozoneamento; Zoneamento Ambiental Municipal; Divisão de 
Bairros Distrito - Sede; Zoneamento Urbano Distrito - Sede; 
Categorização - Zonas Especiais; Zoneamento Urbano Distritos; 
Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios (PEUC); Outorga 
Onerosa de Direito de Construir (OODC); Estudo de Impacto da 
Vizinhança (EIV); Programa de Certificação Sustentável; Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação - CMDUH; Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação; Sistema de 
Informações Municipais de Sobral (SIMS); e Cronograma de Ações. 
Sequencialmente, Lívia Costa aborda o processo de Consulta Pública 
dentro da revisão do Plano Diretor de Sobral, seus formatos e prazos, 
mostrando, ainda, o passo a passo para visualização e manifestação da 
Minuta de Lei do Plano Diretor que encontra-se no período consulta 
pública, disponível no site de Revisão do Plano Diretor de Sobral desde o 
dia 12 de setembro de 2022, permanecendo até o dia 30 de setembro de 
2022 com o objetivo de receber contribuições da sociedade. Acerca da 
apresentação realizada por Lívia Costa, é feita algumas perguntas de 
membros do Conselho e participantes da reunião quanto à fiscalização 
urbana nos distritos; aos percentuais de aplicação da PEUC e à definição 
de prazos; às dimensões e à quantidade necessária de vagas de 
estacionamentos; e à definição dos parâmetros urbanísticos, foram 
respondidas por Alana Figueiredo, que esclareceu que muitas definições 
estarão no âmbito da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo. Sem 
mais dúvidas, Alana ainda reforça a importância da leitura e manifestação 
pelos membros do CMPD sobre a Minuta da Lei do Plano Diretor e 
apresenta as próximas leis que irão para a Consulta Pública, informando 
que a Lei do Sistema Viário será disponibilizada ainda neste mês, sendo 
amplamente divulgado nas redes sociais do Município. Por fim, Alana 
finaliza a reunião agradecendo a presença de todos. Sobral, 20 de 
setembro de 2022. Alana Figueiredo Pontes VICE-PRESIDENTE DO 
CMPD. 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE SOBRAL (COMDEMA) - 
2022 - Às 14:25h do dia 17 de agosto de 2022, a Sra, Caroline Benevides 
deu início à reunião anunciando a composição de 1/3 dos conselheiros - 
quórum suficiente para a realização da 1ª. Reunião Ordinária do 
COMDEMA de 2022 - e o fato de que, mesmo não havendo quórum para 
deliberação, o intuito é apresentar alguns modelos de minutas elaboradas 
pela SEUMA e discutidas com diversos órgãos, principalmente no que se 
refere a conceitos e aspectos ambientais no escopo da lei do Plano Diretor, 
e suas legislações complementares como a de Parcelamento Uso e 
Ocupação de Solo e o Código de Obras e Posturas. Esses textos foram 
repassados na convocação juntamente com a pauta, não como minuta 
ainda por terem que passar por consulta pública. Como a consulta pública 
será de curto prazo, nosso objetivo é antecipar aos membros deste 
Conselho as estruturas e definições para que haja a contribuição, se for o 
caso, dos conselheiros. A presidente interina ressaltou que, como 
estratégia, as legislações serão apresentadas de uma só vez para que as 
considerações possam ser feitas ao final, sendo que Lívia Costa 
apresentará a lei do Plano Diretor, enfatizando as questões sobre o meio 
ambiente para, em seguida, a própria Caroline Benevides apresentar o 
texto de lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo, Código de 
Ordenamento Urbano que substituirá o Código de Obras e Posturas, além 
de duas minutas que foram passadas por e-mail aos conselheiros, que são 
a lei de Inspeção Predial e a de “Food Truck”. A Presidente, antes de 
passar a palavra à Lívia Costa que iniciará as apresentações dos textos, 
agradece a presença de todos enquanto destaca que desde o mês de 
fevereiro do corrente ano que houve tentativas para o agendamento desta 
reunião, porém o fato de estar acontecendo nesta data se deve ao fato de o 
intenso trabalho demandado para que os documentos fossem mais bem 
estruturados para esta apresentação. Na sequência Livia Costa toma a 
palavra, apresentando-se como arquiteta e urbanista, Gerente da Célula 
de Diretrizes Urbanas da Coordenação de Planejamento Urbano da 
SEUMA, que está à frente do processo de revisão do Plano Diretor de 
Sobral. Lívia Costa ressalta as palavras da presidente sobre o fato de que 
os “slides” à mostra resumem o texto que estará de forma completa para 

apreciação por consulta pública, tendo em vista permitir aos membros do 
COMDEMA uma avaliação prévia de todo o conteúdo da lei geral do 
Plano Diretor. As apresentações feitas, conforme acordado entre todos os 
presentes, serão disponibilizadas como anexo da ata desta reunião e em 
formato .pdf, no grupo de “WhatsApp” e por e-mail para consulta dos 
conselheiros. Ao final das apresentações, Caroline Benevides abriu a 
palavra para os questionamentos e considerações dos conselheiros, uma 
vez que as minutas estão em fase final de elaboração, podendo, se for o 
caso, sofrer alterações. O conselheiro Vicente Lopes, representante da 
COGERH, manifestou-se indagando a Lívia Costa se as ETE (Estações 
de Tratamento de Esgoto) do sistema Riacho do Mucambinho, 
contempladas pelo PRODESOL, também estão dentro do rol de 
intervenções previstas nesses novos textos. Alana Pontes interveio 
reafirmando que as ETE estão realmente contempladas pelo 
PRODESOL, mas não estão citadas especificamente no Plano Diretor e 
passou a palavra a Lívia Sousa, que trabalha no programa, para 
detalhamento a respeito do assunto. Vicente Lopes ressalta que entendeu 
que os novos textos não tratam especificamente das ETE, mas abrange os 
assuntos relacionados ao meio ambiente como um todo. Lívia Sousa fala 
em seguida sobre o PRODESOL que trata mais especificamente de temas 
como saneamento ambiental e infraestrutura social, reafirmando a 
intrínseca relação das ações do programa com a melhoria dos corpos 
hídricos, inclusive com requalificação das ETE que desaguam no 
Mucambinho. Vicente Lopes retoma a palavra questionando ainda sobre 
as zonas de ocupação prioritária (ZOP), especificamente em relação à 
diminuição dessas áreas, normas de construção. Lívia Costa reabre a 
apresentação para demonstrar que os parâmetros urbanísticos dessas 
zonas serão definidas da Lei de Parcelamento e Ocupação do Solo, cuja 
minuta está em desenvolvimento, porém já está previsto que haverá a 
redução de gabarito para as ZOP tendo em vista que gabaritos muito altos 
demandariam muito das infraestruturas básicas, tais como sistemas de 
esgoto e abastecimento d`água e, em comparação ao zoneamento 
anterior, houve a retirada de uma ZOP que havia no caminho da Meruoca 
já que mais próximo ao centro da cidade existem áreas que ainda podem 
ser adensadas facilitando o alcance da infraestrutura. Essa é realmente a 
prioridade tendo em vista viabilizar tanto financeiramente como 
territorialmente o investimento público, mantendo ao máximo o nível de 
aproveitamento do terreno. Vicente Lopes continua agora comentando 
sobre a necessidade de se permitir a instalação de “food trucks” que 
facilitem a obtenção de alimentos como os produzidos em padarias, tendo 
como preocupação ao fazerem os editais de chamamento público, de 
diversificar os tipos de alimentos. Continuando, o representante da 
COGERH destacou o congestionamento de trailers nas praças, 
dificultando o fluxo de tráfego dos moradores do entorno e se há previsão 
de alocação desses trailers de forma ordenada. Caroline Benevides 
destaca que as leis deverão tratar dessas questões de forma generalizada, 
para que os detalhes sejam tratados por meio de decretos, habilitando os 
locais e pontuando regras específicas como é o caso do estacionamento 
dos “food trucks” e também da diversidade de atividades 
complementares, como hamburguerias e padarias, de forma a atender os 
moradores de cada região. Em seguida o representante da UFC, José 
Airton, questiona sobre previsão de instituição de uma nova taxa de 
inspeção predial tendo em vista que a lei do alvará de funcionamento de 
inspeção sanitária já existe e não poderiam ser compiladas em uma só 
cobrança. Caroline Benevides explicou que são matérias diferentes, pois 
a inspeção predial trata das questões estruturais de um edifício que pela 
idade possa apresentar riscos pela degradação, por isso esse tipo de 
exigência recairá sobre prédios mais antigos, como 50 anos por exemplo, 
a fim de evitar incêndios. Neste momento, José Airton, cita que o alvará 
de funcionamento já prevê por meio da inspeção do corpo de bombeiros. 
Lívia Costa lembra que o alvará de funcionamento está voltado a permitir 
o funcionamento de uma atividade em um determinado espaço, às vezes 
não necessitando de vistoria em todo o prédio, sendo que a inspeção 
predial é realizada em toda a edificação. O representante da UFC pondera 
ainda o fato de talvez a sociedade não veja isso como a cobrança de uma 
taxa com nome diferente para a mesma finalidade e se não haveria a 
possibilidade de alterar o alvará de funcionamento para englobar os 
valores numa só cobrança. Lívia Costa destaca que essa é uma 
preocupação que atinge o Código de Ordenamento Urbano e por isso há a 
ideia de se lançar a proposta da Licença Urbana Ambiental que integraria 
as várias licenças de cunho ambiental, reduzindo a burocracia. Não 
havendo mais manifestação dos presentes, Joselito Silveira, por falha no 
sistema da presidente interina Caroline Benevides, fez o                
encerramento da reunião às 15:55h. Sobral, 17 de agosto de 2022. 
Caroline Câmara Benevides - PRESIDENTE SUPLENTE DO 
COMDEMA. 
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